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PROCESSO TC-16.291/13 

Jurisdicionado:     Prefeitura Municipal de Malta. 
Assunto:                Atos de Admissão decorrentes de Concurso Público. 
Decisão:                 Assinação de prazo para encaminhamento de documentos. 

 
 

RESOLUÇÃO   RC2 - TC -00025/16 

 
RELATÓRIO 

 

Versam os presentes autos sobre verificação da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal decorrentes de concurso público, promovido pela Prefeitura Municipal de Malta 
no exercício de 2009, com o objetivo de prover cargos públicos criados pela Lei Municipal 
nº 190/2008. 
 
A Unidade Técnica, em relatório de fls. 115/130, constatou as seguintes irregularidades: 
 

 5.1. Desrespeito ao prazo de envio dos atos de admissão de pessoal, conforme 
determinava o § 1º do artigo 2º da Resolução n°. 103/1998, item 2; 
5.2. Não envio do ato constitutivo da comissão de realização do concurso e sua 
publicação, item 2.2; 
5.3. Não envio da Relação dos candidatos inscritos, item 2; 
5.4. Não envio da Relação de candidatos presentes às provas, item 2; 
5.5. Não envio da Relação dos candidatos ausentes às provas, item 2; 
5.6. Não envio do aviso da Comissão do concurso sobre o direito de recurso, item 

2; 
5.7. Não envio dos Exemplares das Provas escritas realizadas no certame, item 2; 
5.8. Não envio do Relatório circunstanciado apresentado comissão organizadora do 
concurso, item 2; 
5.9. Não envio da Publicação em órgão oficial de imprensa da relação dos 
aprovados e dos classificados, item 2; 
5.10. Não envio dos atos de admissão (no original) com a comprovação da sua 
publicação em órgão oficial de imprensa, assim como, justificativa para eventuais 
desobediências à lista de classificação (se houver), como por exemplo, nos casos de 
desistência ou falecimento do candidato; 
5.11. Não envio da relação dos títulos apresentados por cada candidato e a 
pontuação obtida por cada candidato, quando o Concurso for de provas e títulos; 
5.12. Desrespeito à ordem de classificação na convocação de candidatos para os 
cargos de Gari, Operador de Serviços Urbanos, Motorista, Pedreiro, Auxiliar 
Administrativo e Técnico em Enfermagem, item 3.3.3; 
5.13. Convocação, para o cargo de Gari, de candidatos que não constam na lista 
dos aprovados, item 3.3.4; 
5.14. Existência de cargos sem previsão legal, tais como: Técnico em Enfermagem 
PSF, Cirurgião Dentista do PSF, Enfermeiro do PSF, Médico do PSF, item 4.1; 
5.15. Cargos constantes no Edital com nomenclatura divergente da aprovada em 
lei, tais como Técnico em Informática e Auxiliar de Arquivista, item 4.2; 
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5.16. Preenchimento do quadro prejudicado em virtude do não envio das Portarias 
de Nomeações, Desistências, relação de não comparecimento à convocação 
(Desistência Tácita), etc, item 4.3. 
 

Devidamente citado, o gestor interessado, Sr. Ajácio Gomes Wanderley deixou escoar o 
prazo que lhe foi assinado, sem apresentar qualquer manifestação de defesa. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procurador Manoel Antônio dos 
Santos Neto, no Parecer 01830/15 opinou pela: a) Aplicação de multa ao ex-gestor Municipal 
de Malta, Sr. Ajácio Gomes Wanderley, com fulcro no art. 56, II da LOTECPB, ante o 
descumprimento da RN TC 103/98 (arts. 1º e 2°); b) Assinação de prazo ao atual Prefeito 
Municipal de Malta, Sr. Manoel Benedito de Lucena Filho, por meio de Baixa de Resolução, no 
sentido que tome as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme 
registrado no presente parecer e no relatório da auditoria. 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota pela assinação do prazo de 30 (trinta) dias ao atual Prefeito Municipal de 
Malta, Sr. Manoel Benedito de Lucena Filho, para que tome as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade do concurso e encaminhar a documentação reclamada 
pela Auditoria, sob pena de aplicação de multa e outras cominações legais. 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-16.291/13 e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer escrito do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 

RESOLVEM assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao atual Prefeito Municipal 

de Malta, Sr. Manoel Benedito de Lucena Filho, para que tome as 

providências necessárias ao restabelecimento da legalidade do concurso e 

encaminhar a documentação reclamada pela Auditoria, sob pena de 

aplicação de multa e outras cominações legais. 
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Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB –  

Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 22 de março 2016. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana – Presidente 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

   Conselheiro Antonio Nominando Diniz - Relator 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

   Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

 

 

 

  

 

 

_____________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

22 de Março de 2016

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR
CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


